
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUER explicação sobre desatendimento sem motivo
jus to  à  ped ido  de  in fo rmações  da  Câmara
(20250326000273).
 

 
 

20250326000273
 

 
 

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, em
seu artigo 4º, inciso III, estabelece a obrigatoriedade de atendimento aos pedidos de
informações formulados pela Câmara Municipal, quando feitos em tempo e forma regulares;
 

CONSIDERANDO que o Requerimento nº 167/2025, aprovado por esta casa,
solicitou informações ao Poder Executivo municipal, mas não obteve a entrega dos documentos
requeridos no prazo estipulado;
 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal, com fundamento na
Constituição Federal e na legislação municipal, possui competência para requerer informações
ao Executivo, independentemente da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011);
 

CONSIDERANDO que a resposta ao Requerimento nº 167/2025 pode ter sido
objeto de equívoco ou necessidade de esclarecimento adicional, justificando a reiteração do
pedido;
 

CONSIDERANDO que o diálogo respeitoso e a cooperação entre os poderes
são fundamentais para o fortalecimento da gestão pública e o atendimento aos interesses da
população de Sorocaba.
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

 
 

Quais foram os motivos que levaram o Poder Executivo Municipal a não
atender, até o momento, o Requerimento nº 167/2025, considerando a importância do
diálogo respeitoso entre os poderes?
 

Diante da ausência de resposta às informações solicitadas no prazo legal,
quais medidas o Poder Executivo Municipal sugere para atender ao Requerimento nº
167/2025, evitando a necessidade de outras providências por parte da Câmara Municipal?
 

Como o Poder Executivo Municipal planeja garantir o cumprimento das
solicitações de informações desta Casa Legislativa, conforme previsto na legislação, sem
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que sejam necessárias ações adicionais por parte do Legislativo?
 

Está o Poder Executivo Municipal em condições de providenciar o envio
dos documentos solicitados no Requerimento nº 167/2025 com a maior brevidade
possível? Em caso afirmativo, qual o prazo estimado para o atendimento?
 

O Poder Executivo Municipal está ciente do disposto no Decreto-Lei nº
201, de 27 de fevereiro de 1967, especialmente no artigo 4º, inciso III, que trata do dever
de responder aos pedidos de informações da Câmara Municipal?
 

Qual é a interpretação do Poder Executivo Municipal sobre o artigo 4º do
Decreto-Lei nº 201/1967, que define as infrações político-administrativas dos Prefeitos
Municipais passíveis de julgamento pela Câmara?
 

Como o Poder Executivo Municipal compreende o inciso III do artigo 4º do
Decreto-Lei nº 201/1967, que estabelece como infração o desatendimento, sem justa
causa, aos pedidos de informações da Câmara?
 

O Poder Executivo Municipal reconhece que os vereadores possuem
competência para solicitar informações diretamente, com base na Constituição Federal e
na legislação municipal, sem a necessidade de recorrer à Lei de Acesso à Informação?
 

Está o Poder Executivo Municipal ciente de que os requerimentos de
informações apresentados pelo Legislativo têm fundamento jurídico na Constituição
Federal e na legislação municipal que rege o funcionamento desta Casa?
 

O Poder Executivo Municipal compreende que o não atendimento às
solicitações de informações do Legislativo pode ser interpretado como obstáculo ao
exercício da função fiscalizatória, conforme disposto no artigo 6º, incisos 5 e 7, da Lei nº
1.079/1950, que trata dos crimes de responsabilidade?
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S/S., 25 de abril de 2025
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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